
 
 

 

Resíduos de Equipamento Elétrico e Eletrónico (REEE) 

 

Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 97.º-A do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, na sua redação atual, a APA, I. P. publicita 

os resultados de gestão alcançados a nível nacional para o fluxo específico de Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrónicos (REEE). Esta divulgação 

ocorre no prazo legal de até cinco dias úteis após a validação oficial do reporte pela Comissão Europeia.  

No ciclo de monitorização de 2024, o enfoque do reporte incide especificamente sobre a metodologia do resíduo gerado. Esta abordagem permite avaliar 

com maior precisão a eficácia dos sistemas de recolha nacionais face à quantidade real de resíduos que atingem o fim de vida no país, estabelecendo um 

retrato fiel do ecossistema de gestão de REEE.  

As tabelas infra demonstram o resumo do reporte comunitário efetuado em 2026, relativamente a 2024.  

 

A tabela seguinte sistematiza o volume de REEE gerados em território nacional e o respetivo desempenho de recolha (segmentado entre as esferas 

particular e não particular), apresentando a taxa de recolha oficial calculada com base no total de resíduos efetivamente gerados. 

 

 

 

Fig. 1- Tabela: Equipamentos elétricos e eletrónicos (EEE) colocados no mercado, resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE) gerados e recolhidos e taxa de recolha de REEE*  

 

 

O desempenho de tratamento associado aos REEE recolhidos reflete o compromisso nacional com o fecho de ciclo de materiais. Ao converter o resíduo 

gerado e capturado em novos recursos, Portugal prioriza a reintrodução de matérias-primas secundárias no mercado através da reciclagem e maximiza 

a eficiência de recursos pelas diversas operações de valorização, consolidando os pilares da economia circular. 

 



 
 

 
Fig. 2 - Tabela: Preparação para a reutilização, reciclagem e valorização de REEE, tratamento de REEE em cada Estado-Membro e REEE exportados e taxas de preparação para a reutilização, 
de reciclagem e de valorização*  

 

Nos termos da Diretiva 2012/19/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, as metas nacionais de recolha baseadas no resíduo 

gerado estipulam que o país deve capturar e tratar uma percentagem mínima correspondente a 85% do total de REEE gerados no respetivo ano.  

 

Os resultados apresentados (taxa global consolidada de 34,92% sob a metodologia de REEE gerados) demonstram a importância e a necessidade de 

reforço contínuo dos canais de recolha seletiva, tanto na vertente dos utilizadores particulares como na dos não particulares, para estreitar a margem 

face às exigências europeias.  

 

*Dados em validação pela Comissão Europeia. 

 

APA, 25 de junho de 2026 

 


